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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
GABINETE DO DESEMBARGADOR ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA

PROAD : 202510000680771
ASSUNTO : COMUNICAÇÃO EXTRAJUDICIAL (COGEX)
INTERESSADO(A): DIRETORIA DO FORO DA COMARCA DE ARAGARÇAS

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR N.º 12/2026

Trata-se de procedimento administrativo instaurado pela

Diretoria do Foro da Comarca de Aragarças, que encaminhou o Ofício

n.º 100/2025, subscrito pelo Sr. Elmiro Souza Luz, titular do

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da

referida Comarca, com a finalidade de comunicar a esta

Corregedoria do Foro Extrajudicial suposta fraude na lavratura de

Procuração Pública (movimentos 1 e 2).

Em síntese, o delegatário informou que, em 09 de outubro de

2025, o Sr. Sebastião das Dores Silva compareceu à serventia com a

finalidade de lavrar procuração pública em favor de Alekssandro

Pestana Júnior, destinada à aquisição de veículo, apresentando

documento de identidade que, em análise inicial, aparentava

regularidade formal.

Relatou que, após a conclusão do atendimento, o documento

de identidade apresentado permaneceu na copiadora da serventia e

que a tentativa de contato com o interessado, por meio do

aplicativo WhatsApp, revelou a exclusão do histórico de mensagens,

fato que ensejou suspeitas.

Registrou que, em razão disso, procedeu-se à verificação

complementar dos elementos de segurança do documento, mediante

utilização de luz ultravioleta e leitor de QRCode, ocasião em que

foram identificadas inconsistências quanto à sua autenticidade.
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Consignou que a serventia entrou em contato com o cartório

emissor indicado no campo “documento de origem” do RG apresentado,

sendo informada de que o livro mencionado correspondia a registros

de nascimento do ano de 2024, incompatível com a suposta data de

emissão.

Pontuou, ainda, que foi realizada comunicação à Delegacia

de Polícia de Aragarças/GO, ocasião em que se verificou que a

Carteira Nacional de Habilitação verdadeira do referido indivíduo

possuía fotografia diversa daquela constante no documento

apresentado, tendo sido, em seguida, lavrado o respectivo boletim

de ocorrência.

Por fim, requereu autorização para o cancelamento do selo

eletrônico e da respectiva procuração pública, a fim de impedir

eventual utilização do ato perante terceiros, especialmente junto

ao DETRAN.

Instruiu-se o feito com cópias do Registro de Atendimento

Integrado n.º 44166906, emitido em 15/10/2025 pela Delegacia de

Polícia de Aragarças, da procuração pública, dos supostos

documentos pessoais das partes e do Certificado de Registro e

Licenciamento do Veículo objeto do ato notarial.

Ao movimento 4, a Assessoria Correicional prestou

informações.

Em seguida, sobreveio o parecer exarado pelo 4.º Juiz

Auxiliar da Corregedoria do Foro Extrajudicial, Dr. Társio Ricardo

de Oliveira Freitas, do qual se extrai o seguinte excerto

(movimento 5):

[…] Diante do exposto, Senhor Corregedor do Foro
Extrajudicial, sugiro, salvo melhor juízo, o acolhimento da
informação constante no movimento 4, com a adoção das
seguintes providências:
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I) envio de ofício às Corregedorias-Gerais da Justiça dos
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, às Diretorias
de Foro e às Serventias Extrajudiciais do Estado de Goiás,
informando o ocorrido, para fins de ampla divulgação e
prevenção de fraudes;

II) remessa de cópia deste procedimento, com respectivo
código de acesso, ao Ministério Público do Estado de Goiás,
via Protocolo Eletrônico, para conhecimento e eventuais
providências;

III) encaminhamento dos autos à Diretoria do Foro da Comarca
de Aragarças/GO, por meio da ferramenta “em diligência”, para
que:a) proceda à apuração preliminar, no prazo de 10 (dez)
dias, para que o delegatário esclareça o momento da
constatação da fraude e as razões pelas quais a procuração
foi lavrada e selada, não obstante afirmar ter identificado a
falsificação em tempo, comunicando-se esta Corregedoria
(arts. 1.370 a 1.372 do CNPFE).

b) havendo necessidade, instaure sindicância investigativa
mediante portaria específica, observando-se o prazo de 90
(noventa) dias úteis, prorrogável por igual período (arts.
1.373 a 1.381 do CNPFE), submetendo-a à aprovação desta Casa

Censora;

c) constatando materialidade e indícios de irregularidade
disciplinar, remeta os autos a esta Corregedoria para
eventual instauração de processo administrativo disciplinar,
nos termos do art. 1.381 do CNPFE;

IV) encaminhamento do feito à Divisão de Gerenciamento dos
Sistemas do Extrajudicial, para anotação do selo eletrônico
na ferramenta “Selos Suspeitos”;

V) após o cumprimento das providências, remessa dos autos à
Divisão de Gerenciamento de Estatística das Corregedorias,
para as anotações de praxe;

VI) sobrestamento do presente procedimento pelo prazo de até
30 (trinta) dias úteis, ou até o recebimento das informações
da Diretoria do Foro, o que ocorrer primeiro.[…]

Vieram-me os autos conclusos.

DECIDO.

Cinge-se o feito à comunicação apresentada pelo Sr. Elmiro

Souza Luz, titular do Registro Civil das Pessoas Naturais e de

Interdições e Tutelas da Comarca de Aragarças, que noticiou a

ocorrência de suposta fraude na lavratura de Procuração Pública

pela serventia.

Com efeito, a análise dos elementos constantes dos autos

evidencia indícios de materialidade na utilização de documento de
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identidade falso durante atendimento destinado à lavratura do

referido ato notarial, conforme informado pelo delegatário e

demonstrado pela documentação juntada ao feito.

Diante da gravidade dos fatos e considerando que a ruptura

da confiança social depositada nos documentos elaborados por

agentes investidos de fé pública compromete a segurança jurídica

dos atos praticados, revela-se necessária a atuação desta

Corregedoria, em estrita observância aos princípios da legalidade,

da segurança jurídica, da autenticidade e da prevenção de fraudes,

que norteiam o exercício da atividade notarial e registral, nos

termos do artigo 1.º da Lei n.º 8.935/1994 e do artigo 37 da

Constituição Federal.

Dessa forma, tratando-se de notícia de suposta fraude na

lavratura de documento público, impõe-se a ampla divulgação dos

fatos entre os órgãos correicionais e as serventias extrajudiciais

do Estado, com o propósito de prevenir a reiteração de condutas

semelhantes, resguardar direitos de terceiros, proteger a

Administração Pública e subsidiar a adoção de medidas preventivas

no âmbito extrajudicial, especialmente em casos de possível

reincidência.

Registre-se que, embora o delegatário tenha adotado

providências imediatas e comunicado os fatos à autoridade

policial, consta dos autos que a procuração pública foi

efetivamente lavrada e recebeu selo eletrônico, circunstância que

torna necessária a apuração, no âmbito correicional, quanto à

observância dos deveres funcionais de qualificação e segurança do

ato notarial, previstos nos artigos 1º e 30 da Lei n.º 8.935/1994

e na regulamentação do Código de Normas e Procedimentos do Foro

Extrajudicial do Estado de Goiás (CNPFE/GO).
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Assim, impõe-se a realização de apuração administrativa

pela Diretoria do Foro da Comarca de Aragarças/GO, com a

finalidade de esclarecer o momento da constatação da fraude, as

etapas do atendimento e as razões pelas quais o ato notarial foi

concluído, bem como verificar se os procedimentos internos de

controle e verificação documental foram observados de forma

adequada.

Quanto ao pedido do delegatário para cancelamento do selo

eletrônico e da respectiva procuração, ressalta-se que, embora os

elementos dos autos indiquem a possível nulidade material do ato

notarial em razão da utilização de documento falso, a sua

desconstituição somente pode ocorrer mediante decisão judicial,

inexistindo previsão normativa para seu cancelamento na via

administrativa, cabendo a este Órgão Correicional a adoção das

medidas preventivas e correicionais pertinentes.

Nesse sentido, considerando a existência de ferramenta

específica no Sistema Extrajudicial Eletrônico (SEE) destinada à

anotação de selos suspeitos, mostra-se adequada a anotação do selo

eletrônico utilizado na lavratura da referida procuração pública,

a fim de evitar eventual utilização indevida do ato perante outros

órgãos.

Ante o exposto, acolho o parecer acostado ao movimento 5

como razão de decidir, nos termos do artigo n.º 50, § 1º, da Lei

n.º 13.800/2001 e manifesto ciência da comunicação apresentada

pelo Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e

Tutelas da Comarca de Aragarças acerca da lavratura de procuração

pública mediante apresentação de suposto documento falso.

No mesmo diapasão, indefiro o pedido do delegatário da

unidade, Sr. Elmiro Souza Luz, de cancelamento do selo eletrônico

e da respectiva procuração pública, uma vez que a eventual
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nulidade do ato demanda reconhecimento judicial, inexistindo

competência administrativa para a sua desconstituição.

Dessarte, determino o cumprimento das seguintes

providências:

1. Cientifiquem-se da presente Decisão/Ofício Circular, por

meio de visual law, encaminhando-se, igualmente, cópia dos

documentos constantes ao movimento 2, via Malote Digital, aos

seguintes destinatários:

1.1 às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da

Federação e do Distrito Federal, e às Corregedorias do Foro

Extrajudicial daqueles Estados que já foram instaladas;

1.2 às Diretorias dos Foros de todas as Comarcas do Estado

de Goiás; e

1.3 às serventias extrajudiciais goianas, que ficam, desde

já, orientadas de que eventuais informações relativas à

matéria deverão ser remetidas, primeiramente, à Diretoria

do Foro da respectiva Comarca.

2. notifique-se, por meio da ferramenta “em diligência”:

2.1 a Divisão de Gerenciamento dos Sistemas do

Extrajudicial (DGSE), para anotação do selo eletrônico

utilizado na lavratura da procuração pública juntada ao

movimento 2, na ferramenta “Selos Suspeitos” do Sistema

Extrajudicial Eletrônico (SEE);

2.2. a Diretoria do Foro da Comarca de Aragarças, por meio

da ferramenta “em Diligência”, para que adote as

providências que entender necessárias à apuração dos fatos

noticiados e, se for o caso, instaure procedimento para

apurar eventual falta funcional do responsável pelo

Nº Processo PROAD: 202510000680771 (Evento nº 6)

Assinado digitalmente por: ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA, CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL, em 12/02/2026 às 10:39.
Para validar este documento informe o código 120885908957 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202510000680771 (Evento nº 7)

Assinado digitalmente por: Jullia Hellen Vieira Alves, TERCEIRIZADO, em 12/02/2026 às 14:14.
Para validar este documento informe o código 120952102623 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
GABINETE DO DESEMBARGADOR ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA

Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e

Tutelas da Comarca de Aragarças, comunicando a esta

Corregedoria do Foro Extrajudicial as medidas adotadas, no

prazo de 10 (dez) dias;

3. a notificação do Ministério Público do Estado de Goiás,

via protocolo eletrônico, com cópia integral dos presentes autos,

fornecendo código de acesso do feito, para ciência acerca dos

fatos noticiados, a fim de que adote as medidas que entender

pertinentes;

4. cumpridas as determinações acima, promova-se o

sobrestamento do presente feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, ou

até que sejam comunicadas as providências pela Diretoria do Foro,

prevalecendo o que ocorrer primeiro; e

5. transcorrido o prazo, com ou sem providências, remetam-

se os autos à Assessoria Correicional.

À Secretaria-Executiva.

Gabinete da Corregedoria do Foro Extrajudicial, em Goiânia,

datado e assinado digitalmente.

Anderson Máximo de Holanda
Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Para validar este documento informe o código 11585687 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202510000680771 (Evento nº 2)

LENIMAR MACEDO DE DEUS
SECRETÁRIO(A) DA DIRETORIA DO FORO
ARAGARCAS DIRETORIA DO FORO
Assinatura CONFIRMADA em 23/10/2025 às 18:09

Nº Processo PROAD: 202510000680771 (Evento nº 7)

Assinado digitalmente por: Jullia Hellen Vieira Alves, TERCEIRIZADO, em 12/02/2026 às 14:14.
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Para validar este documento informe o código 120952102623 no endereço https://proad-v2.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 202510000680771 (Evento nº 7)

Jullia Hellen Vieira Alves
TERCEIRIZADO
SECRETARIA-EXECUTIVA DA CGJ
Assinatura CONFIRMADA em 12/02/2026 às 14:14



Às Corregedorias-Gerais da Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal, às Corregedorias do 
Foro Extrajudicial daqueles Estados que já foram instaladas, às Diretorias dos Foros do Estado de Goiás e 
a todas as serventias extrajudiciais goianas.

A QUEM SE DESTINA?

O QUÊ?

 OFÍCIO CIRCULAR N º 12/2026

        ACESSE A ÍNTEGRA

  PROAD Nº 202510000680771 

                  Anderson Máximo de Holanda
   Desembargador Corregedor do Foro Extrajudicial

Comunicação lavratura de procuração pública com suposto documento falso. 

LINK (Copia e cola)

1. Natureza da fraude identificada: 

Suposto documento de identidade falso apresentado para a lavratura de instrumento de Procuração Pública 
perante o Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Comarca de Aragarças.

2. Objeto: 

A procuração confere poderes para aquisição de veículo ESPÉCIE TIPO: ESPECIAL CAMINHONETE, 
MARCA/MODELO/VERSÃO: I/TOYOTA HILUX CDSRVA4FD, PLACA: QCJ8B31, ANO FAB/ANO MODELO: 
2018/2019, COR PREDOMINANTE: BRANCA, CHASSI: 8AJHA3CD9K2076144, RENAVAM: 01182151024.

3. Participantes envolvidos: 

- Outorgante: Sebastião das Dores Silva

- Outorgado: Alekssandro Pestana Junior

4. Imagens dos documentos: 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

https://tjdocs.tjgo.
jus.br/documentos/89
0507

Nº Processo PROAD: 202510000680771 (Evento nº ___)

Assinado digitalmente por: ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA, CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL, em 13/02/2026 às 11:19.

https://tjdocs.tjgo.jus.br/documentos/890507
https://tjdocs.tjgo.jus.br/documentos/890507
https://tjdocs.tjgo.jus.br/documentos/890507


ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás


Nº Processo PROAD: 202510000680771 (Evento nº ___)

ANDERSON MÁXIMO DE HOLANDA
CORREGEDOR DO FORO EXTRAJUDICIAL
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL
Assinatura CONFIRMADA em 13/02/2026 às 11:19
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